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<BEGIN:1314940:4>

ATO Nº 320/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº 
CASACIVIL-PRO-2022/00334, e considerando o disposto  no §2º do art. 18 
da Lei Complementar nº 22, de 09 de novembro de 1992, resolve nomear 
GLÓRIA MARIA DA SILVA MELO para exercer a função de membro 
suplente representante do Poder Executivo no CONSELHO ESTADUAL 
DE SAÚDE - CES, segmento governo, biênio maio de 2020 a maio de 2022, 
em substituição a Ana Atala Veggi Filha, a partir de 13 de dezembro de 
2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 28 de janeiro de 2022.

<END:1314940:4>

<BEGIN:1314941:4>

ATO Nº 321/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº 
SETASC-PRO-2022/00133, e considerando o disposto na Lei nº 5.982, de 
13 de maio de 1992, alterada pela Lei nº 7.849, de 18 de dezembro de 2002, 
resolve nomear as pessoas abaixo indicadas, para exercerem a função de 
membros do CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA/MT - Biênio 2022/2023:

I-REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

1. Casa Civil
Titular: Eric Rezende Moreira
Suplente: Valéria Luana Silva Machado

2. Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG/MT
Titular: Luciene Machado Fitipaldi
Suplente: Gerusa Andréia Moretto

3. Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania - SETASC/MT
Titular: Luciana Alves Rodrigues
Suplente: Fernanda Stella de Oliveira Brandão Borges

4. Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP/MT
Titular: Lenice Silva dos Santos Barbosa
Suplente: Iberê Ferreira da Silva Júnior

5. Secretaria de Estado de Saúde - SES/MT
Titular: Cleidi Eliane de Souza
Suplente: Alessandra Stefan Pottratz

6. Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT
Titular: Sandra Regina de Queiroz
Suplente: Luciene Gonçalves dos Santos

7.  Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT
Pasta Cultura
Titular: Lauro Victor Marques Gonçalves
Suplente: Raphael Cavassan Dourado

8. Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - 
SECEL/MT
Pasta Esporte e Lazer

Titular: Austrogildo Hardmam Júnior
Suplente: Haleson Alfrendo Souza Dias

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28 de janeiro de 2022.

<END:1314941:4>
<BEGIN:1314942:4>

ATO Nº 322/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Edital n. 001/2015 DETRAN/MT, que dispõe 
sobre o Concurso Público para a Carreira dos Profissionais do Serviço de 
Trânsito, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 24 de 
abril de 2015;

Considerando a Homologação, bem como o Resultado Final do 
Concurso Público, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 
04 de setembro de 2015;

Considerando o Edital que trata da prorrogação do prazo de 
validade do concurso público, publicado no Diário oficial do Estado de 29 
de agosto de 2017;

Considerando a decisão judicial proferida nos autos 
do Mandato de Segurança nº 1013029-59.2019.8.11.0000 - Turma de 
Câmeras Cíveis Reunidas de Direito Público e Coletivo;

Considerando os termos dos Processos n. 
511961/2019-SEPLAG e nº 512312/2019-DETRAN;

Considerando, finalmente o que determina os itens 17.2 e 17.5 
do Edital n. 001/2015 DETRAN/MT.

R E S O L V E:

Nomear para o Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso - DETRAN, no cargo abaixo relacionado, o candidato que segue:

CARGO:  ANALISTA DO SERVIÇO DE TRANSITO 
PERFIL:   ADMINISTRADOR           POLO:   CUIABA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO PF

11 699950 DOUGLAS 
MENDES 
SANTOS

08/07/1985 1372142-9 SSP/
MT

174

Palácio Paiaguás,    em Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2022.

<END:1314942:4>
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